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Categoria Título ODS # Operações Saldo (R$ MM)

Agricultura sustentável e gestão sustentável de recursos 
naturais

3 0,3

Energia renovável e eficiência energética 26 26,3

Saneamento 27 11,3

Transporte limpo 2 0,8

Prevenção e controle da poluição 6 101,3

Subtotal 64 140

Acesso a serviços essenciais – Saúde 31 5,7

Acesso a serviços essenciais – Educação 38 8,9

Empoderamento socioeconômico – Inclusão de gênero 1.477 39,2

Geração de emprego – Micro e pequenas empresas 2.847 53,8

Infraestrutura básica acessível – Urbanização inclusiva e 
sustentável

246 137,3

Acesso a serviços essenciais – Recuperação econômica após 
desastres

219 4,2

Subtotal 4.856 248,2

4.920 388,2

Fonte: Carteira de crédito do BDMG (setembro de 2019); Elaboração: SITAWI

III. GESTÃO DE RECURSOS
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III.	 Gestão dos recursos

Os recursos captados com os títulos sustentáveis emitidos pelo BDMG serão administrados pela Gerência 
Financeira do Banco para financiar novos projetos ou aqueles já existentes. Até o momento do efetivo 
desembolso, os recursos serão mantidos no caixa do Banco ou em aplicações de elevada liquidez e baixo risco 
e, em qualquer caso, não serão utilizados, durante qualquer período de tempo, em investimentos que não 
sejam considerados alinhados aos objetivos do título sustentável. 

Reiteramos que os recursos obtidos com qualquer emissão de título sustentável serão utilizados exclusivamente 
para financiar projetos que se enquadrem nos critérios de elegibilidade descritos neste documento. 
Adicionalmente, o destino dos recursos utilizados será revisado por auditoria externa anual.

O BDMG possui uma função contábil interna robusta, pois é utilizada para repassar recursos de diversos 
bancos de nível 2, como BNDES e AFD, além de fundos federais e estaduais. O título sustentável será registrado 
como uma nova “fonte” no sistema contábil e devidamente rastreado.
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IV.	 Relatório

Uso dos recursos

O BDMG anualmente divulgará o uso dos recursos emitidos, indicando o número de beneficiários, o valor 
médio dos empréstimos, o valor do desembolso para cada categoria sustentável que compõe o portfólio e a 
distribuição regional dos recursos em Minas Gerais, através de um Relatório Anual, que deve ser publicado 
no site do BDMG (https://www.bdmg.mg.gov.br/). 

O relatório também demonstrará se os recursos foram alocados em projetos existentes na carteira sustentável 
na data de emissão ou em projetos contratados em data posterior. Os valores e alocações reportadas serão 
validados por auditoria externa.  

Relatório de impacto

O BDMG também divulgará anualmente o relatório de acompanhamento dos projetos, selecionando e 
destacando os casos mais relevantes em termos de aplicação dos recursos e impactos positivos ao meio 
ambiente e à sociedade. Os indicadores de impacto e de resultado serão apresentados da Tabela 3. 

O Banco se compromete a fornecer pelo menos um indicador de impacto e um indicador de resultado por 
categoria elegível, seguindo as melhores práticas internacionais. Durante o primeiro ano da emissão o BDMG 
poderá incorporar mais exemplos de indicadores.

A medição do impacto dos projetos será realizada um ano após a implementação, tendo como linha de base 
o desempenho do projeto/cliente antes da implementação do projeto financiado. O BDMG não realizará 
diretamente as medições, somente demandando de seus clientes a informação, que deve ser verificável. 
O cliente é responsável por fornecer à instituição financeira a informação solicitada com a frequência 
estabelecida no contrato.
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Tabela 3 – Exemplos de indicadores financeiros, de resultado e de impacto do Título Sustentável

Tipo Indicador Metodologia de cálculo 

Indicadores para carteira sustentável elegível total

Financeiro

Número de beneficiários (clientes) = Número de beneficiários

Volume médio dos empréstimos (R$) = Montante desembolsado / número de beneficiários

Desembolso por categoria de projeto elegível (R$) = Montante desembolsado por categoria de projeto
Montante de fundos ainda não alocados (R$) = Montante não desembolsado

Parte dedicada a refinanciamento (%)
= Montante desembolsado para refinanciamento/ 
montante total desembolsado

Categorias verdes elegíveis

a)	 Agricultura sustentável e gestão de recursos naturais

Resultado

Área de floresta conservada,
plantada ou reflorestada (ha)

= hectares de vegetação florestadas, restaurada ou 
reflorestada

Área de produção certificada (ha)
= hectares de área produtiva certificada (agricultura, 
pecuária, e/ou produtos florestais) 

Área com agricultura/pecuária de baixo carbono (ha) = hectares com agricultura/pecuária de baixo carbono

Impacto

Redução no consumo de água (m3/ano)
= m³ (anual) de consumo de água (processo produtivo) 
depois do projeto / m³ (anual) de consumo de água 
(processo produtivo) antes do projeto

Redução no consumo de insumos (tonelada/ano)
= toneladas (anual) de consumo de insumos (processo 
produtivo) depois do projeto / toneladas (anual) de 
insumos (processo produtivo) antes do projeto

GEE estocado (tCO2eq)
= hectares de vegetação florestadas, restaurada, 
reflorestada ou preservada * potencial de sequestro de 
CO2 da área

b)	 Energia renovável e eficiência energética

Resultado
Capacidade de geração de energia instalada (MW) = MW de geração de energia instalada no projeto

Geração anual de energia renovável (MWh/ano) = MWh de energia gerada por ano no projeto

Impacto

Redução anual de emissões de GEE – emissões evitadas 
(tCO2eq)

= Número de MWh de geração de energia renovável * 
fator de emissão médio da matriz energética brasileira 
ou outras metodologias aplicáveis (IPCC)

Redução anual no consumo de energia total ou por unidade 
produzida (KWh ou kWh/unidade)

= KWh consumidos (anual) antes da implementação 
do projeto – KWh consumidos (anual) depois da 
implementação do projeto

c)	 Saneamento

Resultado

Capacidade anual ampliada de tratamento Zde água ou 
esgoto (m3/ano)

= capacidade anual de tratamento de água ou esgoto 
dos projetos financiados

Quantidade de resíduo coletado e tratado (toneladas) = quantidade anual de resíduo coletado/tratado

Impacto
População atendida pelo projeto de saneamento – esgoto, 
resíduos sólidos ou abastecimento de água (habitantes)

= número de habitantes atendidos pelo projeto
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d)	 Transporte limpo

Resultado Consumo de combustível fóssil evitado (litros)
= consumo de combustível fóssil (anual) antes da 
implementação do projeto – consumo de combustível 
fóssil após implementação do projeto

Impacto Redução da emissão de poluentes/GEEs
= volume anual de consumo de combustível * fator de 
emissão médio do combustível

e)	 Prevenção e controle de poluição

Resultado
Volume de efluente industrial tratado (m3/ano) = volume de efluente industrial tratado por ano

Quantidade de resíduo tratado ou reciclado (toneladas) = quantidade de resíduo industrial tratado ou reciclado

Impacto Emissões de GEE evitadas com tratamento de efluentes
= volume de efluente tratado * fator de emissão médio 
de efluentes industriais

Categorias sociais elegíveis

f)	 Acesso a serviços essenciais – Saúde

Resultado
Número de hospitais/clínicas/instalações de saúde 
construídas/restauradas

= número de hospitais

Número de pacientes beneficiados na categoria = número de pacientes 

Impacto
Número de pacientes beneficiados na categoria/
Número de pacientes beneficiados em linhas de crédito para 
saúde geral (%)

= número de pacientes na categoria/número de 
pacientes em saúde geral

g)	 Acesso a serviços essenciais – Educação

Resultado
Número de escolas/instituições de ensino apoiadas = número de escolas
Número de alunos beneficiados = número de alunos

Impacto
Número de alunos beneficiados na categoria/ Número de 
alunos beneficiados em linhas de crédito para educação geral 
(%)

= número de alunos na categoria/número de alunos em 
educação geral

h)	 Empoderamento socioeconômico – Inclusão de gênero

Resultado

Número de micro e pequenas empresas lideradas por 
mulheres financiadas

= número de empresas

Volume médio de crédito outorgado a micro e pequenas 
empresas lideradas por mulheres

= volume de crédito total na categoria/número de 
empresas

Impacto
Número de micro e pequenas empresas lideradas por 
mulheres financiadas na categoria/Número de micro e 
pequenas empresas financiadas pelo BDMG total (%)

= número de micro e pequenas na categoria/número 
de micro e pequenas total

i)	 Geração de emprego – Micro e pequenas empresas

Resultado Número de micro e pequenas empresas financiadas = número de empresas

Impacto Geração de emprego (pessoas)
= número de pessoas contratados pelas empresas 
depois do empréstimo

j)	 Infraestrutura básica acessível – Urbanização inclusiva e sustentável

Resultado

Número de municípios com população abaixo de 100.000 
habitantes atendidos

= número de municípios com até 100.000 habitantes 
que receberam financiamento

Número de infraestruturas urbanas construídas/reabilitadas = número de infraestruturas urbanas apoiadas

Impacto

População atendida pela infraestrutura urbana (habitantes)
= número de pessoas do município atendidas pela 
infraestrutura

Número de municípios com população abaixo de 100.000 
habitantes atendidos na categoria / Número de municípios 
atendidos total (%)

= número de municípios atendidos na categoria/
número de municípios que recebem financiamento 
total

k)	 Acesso a serviços essenciais – Recuperação econômica após desastres

Resultado
Número empresas em municípios atingidos por desastres 
financiadas

= número de empresas

Impacto Geração de emprego (pessoas)
= número de pessoas contratados pelas empresas 
depois do empréstimo
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Anexo 1 – Certificações socioambientais para agropecuária e produtos florestais elegíveis

Agropecuária:

	 Starbucks Coffee and Farmers Equity (C.A.F.E Practices)10

	 The Common Code for the Coffee Community (4C)11

	 Fair Trade - Hired Labour12

	 Fair Trade - Small Producer13

	 Rainforest Alliance14

	UTZ15

	 ProTerra16

	Naturland17

	 Roundtable on Responsible Soy (RTRS)18

	 Bonsucro19

	 Roundtable on Sustainable Biomaterials (RSB) 20

	 Florverde Sustainable Flowers21

	 International Sustainability Carbon Certification (ISCC EU)22

	 International Sustainability Carbon Certification (ISCC Plus)23

	 Regenerative Organic Certified24

	 IBD Fair Trade25

	Demeter Biodynamic Standards26

	Union for Ethical Biotrade (UEBT)27

Produtos florestais:

	 Forest Stewardship Council (FSC) 28

	 Program for the Endorsement of Forest Certification (PEFC)29

10 Disponível em: <https://www.scsglobalservices.com/services/starbucks-cafe-practices>. 
11  Disponível em: <http://douque.com/certification/the-common-code-for-the-coffee-community-4c-association/>. 
12 Disponível em: <http://www.fairtrade.net/hired-labour-standards.html>. 
13 Disponível em: <https://www.fairtrade.net/standards/our-standards/small-producer-standards.html>. 
14 Disponível em: <https://www.rainforest-alliance.org/business/solutions/certification/agriculture/>. 
15 Disponível em: <https://utz.org/>. 
16 Disponível em: <http://www.proterrafoundation.org/non-gmo/certification/>. 
17 Disponível em: <https://www.naturland.de/en/producers/steps-to-naturland-certification.html>. 
18 Disponível em: <http://www.responsiblesoy.org/>. 
19 Disponível em: <https://www.bonsucro.com/>. 
20 Disponível em: <https://rsb.org/>. 
21 Disponível em: <https://florverde.org/>. 
22 Disponível em: <https://www.iscc-system.org/certificates/all-certificates/>. 
23 Ibid.
24 Available at: <https://regenorganic.org/> 
25 Available at: <https://www.ibd.com.br/selo-ibd-fair-trade/?lang=en>
26 Available at: <https://www.demeter.net/certification/standards>
27 Available at: <https://www.ethicalbiotrade.org/>
28 Disponível em: <https://ic.fsc.org/en>. 
29 Disponível em: <https://www.pefc.org/>. 
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Anexo 2 – Vedações, Impedimentos e Itens não-financiáveis no BDMG

I.	 Restrições Legais:

1.	 São restrições impositivas de caráter legal que impossibilitam a concessão do crédito e a prestação de 
garantias a determinados proponentes, e que o BDMG não pode transigir a respeito delas. Somente 
alterações na legislação respectiva poderão criar, extinguir, ampliar ou reduzir vedações à concessão 
de crédito.

2.	 De acordo com o MNI – Manual de Normas Operacionais de Instituições Financeiras e Assemelhadas 
do Banco Central do Brasil, ao BDMG é vedado:

2.1.	 Financiar loteamento de terrenos e construção de imóveis para revenda ou incorporação, salvo a 
implantação de distritos industriais (art. 15, VI da Res. CMN 394);

2.2.	 Conceder empréstimos ou adiantamentos, de forma direta ou indireta, nos casos do artigo 17 da Lei 
7.492, de 16/6/1986, tais como (Res. CMN 1996, art. 1º, 2º):

a)	 A empresas ou entidades controladas, direta ou indiretamente (Res 1996 art.1º. I/III) pelo governo 
estadual, suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista (Res. CMN 
1996, art. 1º, II);

b)	 Às pessoas físicas integrantes dos órgãos estatutários de quaisquer das entidades mencionadas no 
item anterior, inclusive do próprio BDMG (Res. CMN 1996 art. 2º, I) e a sociedade cujo controle seja 
exercido por essas pessoas, direta ou indiretamente (Res. CMN 1996, art. 2º, III);

c)	 Ao cônjuge, aos ascendentes ou descendentes, aos parentes na linha colateral até o segundo grau, 
consanguíneo ou afim, das pessoas mencionadas no item anterior (Res. CMN 1996, art. 2º, II);

2.3.	 Realizar operações que não atendam aos princípios de seletividade, garantia, liquidez e diversificação 
de riscos (Res. CMN 1559, IX, a; Res. CMN 2488, art. 1º; Res. CMN 3258, art. 1º);

2.4.	 Conceder crédito ou adiantamento sem a constituição de um título adequado, representativo da 
dívida (Res. CMN 1559, IX, b; Res. CMN 2488, art. 1º; Res. CMN 3258, art. 1º);

2.5.	 Aplicar ou promover a colocação, no exterior, por qualquer forma, de recursos coletados no País 
(Circular Bacen 24);

3.	 Conceder empréstimos, créditos ou financiamentos para novas inversões a serem realizadas no ativo 
fixo de empresa cuja maioria de capital, com direito a voto, pertença a pessoas não residentes no 
País, exceto para: (Decreto 2233 de 1997 e Lei 4.131 de 03.09.1962):

3.1.	 Serviços públicos de infraestrutura dos seguintes segmentos:

a)	 Exploração de fontes energéticas, geração, transmissão e distribuição;

b)	 De energia de qualquer natureza;

c)	 Telefonia de qualquer natureza;
d)	
e)	 Portos e sistemas de transportes, inclusive de carga e passageiros;

f)	 Saneamento ambiental.
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3.2.	 Complexos industriais dos seguintes segmentos:

a)	 Químico-petroquímico, compreendendo	 as   indústrias químicas de base, petroquímica, química fina e 
fertilizante;

b)	
c)	 Minero-metalúrgico;

d)	 Automotivo, compreendendo as indústrias automobilísticas e de autopeças;

e)	 Agroindustrial e florestal, compreendendo desde os fornecedores de insumos até os processadores 
e distribuidores de produtos agropecuários, de alimentos, de bebidas e de painéis de madeira, papel e 
celulose;

f)	 De bens de capital, compreendendo as indústrias fornecedoras de equipamentos e componentes;

g)	 Eletrônico, compreendendo as indústrias de componentes eletrônicos, de equipamentos de telecomunicações 
e de automação, bem como a fabricação e a distribuição de eletrônicos de consumo e de informática 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.688, de 2006).

3.3.	 Complexo do turismo (Incluído pelo Decreto nº 5.688, de 2006);

3.4.	 Arrendamento mercantil de bens de capital (Incluído pelo Decreto nº 5.768, de 2006);

3.5.	 Reempréstimo oriundo de recursos provenientes de empréstimos, crédito e financiamentos obtidos no 
exterior, nos termos do §2º do art. 35 do Decreto 55.762/65.

4.	 Nas Operações com o Setor Público, ao BDMG é vedado:

4.1.	 Conceder crédito a órgãos e entidades do setor público que estiverem inadimplentes com as instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; que apresentem 
pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público - CADIP; que não 
atenderem ao limite legal de endividamento estabelecido pelo Senado Federal (Resolução CMN 2827 
de 2001 e Resoluções 40 e 43 de 2001 do Senado Federal);

4.2.	 Conceder crédito que importe em transferência, a qualquer título, da responsabilidade direta ou indireta 
pelo pagamento da dívida para órgãos ou entidades do setor público (Resolução CMN 2827 de 2001);

4.3.	 Conceder crédito ao ente controlador - Estado de Minas Gerais (Lei Complementar 101 de 2000);

4.4.	 Conceder crédito aos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, 
que se destinem a (Lei Complementar 101 de 2000):

a)	 Financiar, direta ou indiretamente despesas correntes;

b)	 Refinanciar dívidas não contraídas junto a outras instituições financeiras
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5.	 De acordo com a Constituição Federal e com a Constituição do Estado de Minas Gerais, por ser uma 
empresa pública, ao BDMG é vedado:

5.1.	 Celebrar contratos com pessoas físicas detentoras de mandatos de Deputados Estaduais, Deputados 
Federais e Senadores;

5.2.	 Celebrar contrato de financiamento com pessoas jurídicas que tenham Senadores, Deputados 
Federais e Deputados Estaduais como proprietários, controladores ou diretores, quando a origem de 
recursos for Fundo Estadual ou outra pessoa jurídica de Direito Público.

6.	 Conceder crédito a pessoas impedidas de operar com o Sistema Financeiro Nacional, informadas pelo 
Banco Central, através do Sisbacen.

II.	 Impedimentos:

7.	 São restrições circunstanciais em função de fatores técnicos, mercadológicos, éticos, comportamentais, 
econômicos ou financeiros dentre outros, que sejam relevantes para a tomada de decisão e que não 
recomendam a concessão do crédito ou a prestação ou aceitação de garantias.

7.1.	 Nas operações do FAHMEMG, criado pela Lei nº 17.949/2008, em que o BDMG atua como 
mandatário de Fundo Estadual, em relação aos impedimentos, observar-se-á somente o que dispuser 
a regulamentação do Fundo.

8.	 São considerados impedimentos à concessão de crédito, arrendamento mercantil, a prestação de 
garantia pelo BDMG a existência de:

8.1.	 Débito vencido, inclusive aqueles referentes aos ativos do Estado administrados pelo BDMG, 
pendente de liquidação ou regularização junto ao BDMG há mais de 5 dias úteis, de responsabilidade 
do proponente do crédito, de integrante do seu Grupo Econômico ou de garantidores da operação;

8.2.	 Processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou de falência contra o proponente do crédito, 
integrantes do seu grupo econômico ou garantidores da operação;

8.3.	 Condenação pela prática de crime falimentar ou contra a economia popular, ou qualquer outro que 
legalmente o impeça de exercer atividade econômica, de proponentes de crédito, de integrantes do 
seu grupo econômico, ou de garantidores da operação;

8.4.	 Registro do proponente, de integrantes do seu grupo econômico ou de garantidores da operação 
na lista de empregadores que adotam o trabalho escravo e infantil, divulgada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego;

8.5.	 Apontamentos cadastrais relevantes do proponente, de integrantes do seu grupo econômico ou de 
garantidores da operação cuja justificativa apresentada não tenha sido aceita pelo Departamento 
responsável pela análise do crédito;
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8.6.	 Exercício de mandato de Senador, Deputado Federal e de Ministro de Estado:
8.7.	
a)	 Pelo proponente de crédito,
b)	 Por participante em empresa proponente do crédito ou integrante de seu grupo econômico;
c)	 Por participante de empresas garantidoras da operação;
d)	 Por pessoas físicas garantidoras da operação

8.8.	 Exercício de mandato de Deputado Estadual, cargo de Secretário de Estado, membro do Conselho de 
Administração e Diretoria de Empresas Públicas, todos pelo Estado de Minas Gerais:

a)	 Pelo proponente de crédito,

b)	 Por participante em empresa proponente do crédito ou integrante de seu grupo econômico;

c)	 Por participante de empresas garantidoras da operação;

d)	 Por pessoas físicas garantidoras da operação.

8.9.	 Suspeita informada pelo BDMG ao BACEN de prática de crime de lavagem de dinheiro pelo proponente 
do crédito, por integrantes do seu grupo econômico ou por garantidores da operação.

III.	 Itens não-financiáveis: 

9.	 O BDMG não financiará os seguintes itens ou atividades:

9.1.	 Atividades previstas como não-financiáveis pelos fornecedores de recursos;

9.2.	 Empreendimentos de mineração que incorporem processo de lavra rudimentar e garimpo;

9.3.	 Empresa de serviços de radiodifusão e televisão bem como empresas que façam parte do mesmo 
grupo econômico;

9.4.	 Empresa editora de jornais e revistas bem como empresas que façam parte do mesmo grupo 
econômico;

9.5.	 Comércio de armas;
9.6.	
9.7.	 Formação de pastos e lavouras em áreas de preservação ambiental;

9.8.	 Serraria, exploração e comercialização de madeira nativa;

9.9.	 Atividades que contaminem o meio-ambiente ou sejam potencialmente formadoras de passivos 
ambientais incorrigíveis por meio de tecnologias ou práticas mitigadoras;

9.10.	 Empreendimentos relacionados a jogos de prognósticos e assemelhados.

8.7.

8.8.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.
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